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DECRETO NO 3.388 DE 29 DE JANEIRO DE 2026

"Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e dá outras
providências"

CARLOS HENRTQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Aguas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1o - Fica aberto na Lei Orçamentária No 2.56U2025 em

vigor, um Crédito Adicional na importância de R$ 725'OOO,OO (Setecentos e
vinte e canco mil reais) distribuídos as seguintes dotações:

02. 1 3. 0 1 -3. 3. 90. 08.00. 04 .122.9007 .2300.0000 R$ 30.000,00
02.24.0r-3.3. 50. 39. 00. 1 0. 30 1. 1 0 1 0. 2386. 0000 R$ 650.000,00
02.2s.02- 3.3. 5 0. 3 9. 0 0. 0 B .244.9030 .239 7. 0 000 R$ 45.000,00
-ar? ^ 

ar !t r,,{Lr. r r r. r. R$ 725.OOO,OO

Art. 30 - Este Decreto ent m vrg na data de sua publicação.

Municípío de Agua Prata - tância Hi ine r s vintea s

Fo

e nove dias do mês de janeiro dois mil e sers.

02. 1 3. 0 1 -3. 3. 90. 39. 00. 04 .r22.9007 .2370. 0000 R$ 30.000,00
02.24.0 7 -3. L. 90. 1 1. 00. 1 0 .122.9022.2384. 0000 R$ 250.000,00
02.24.0 7 -3. L. 90. 1 1. 00. 1 0. 30 1. 1 0 1 0. 2385. 0000 R$ 300.000,00
02.24.0 t-3.3. 90. 30. 00. 1 0. 3 03. 1 0 1 3. 2389. 0000 R$ 100.000,00
02.25.02-3.3. 5 0. 4 1. 0 0. 08 .244.9 030.239 7. 0 00 0 R$ 4s.000, 00

R$ 725.OOOloo

feito lv'l al

Art. 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será
coberto com recursos provenientes de:

I

I
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Rs725.000, oo
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DECRETO NO 3388 , DE 29 DE JANEIRO DE2O26 - LEI N.2576

Abre no orçamento vigente crédito adÍcional especidl e da outras provídências

Eica aberto no orÇamento vigênte, um crédito adicional na i-mportância de
distribuidos as sêguintes dotaÇôes:

725.000,00

Anulação

SuplementaÉo ( + )

52A 04.122.9007.2300.0000 GESTÃO DA ESTRUTURA AD I\4IN IST RATIVA

REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS E SALARIÔS.PLANO DE C

ourRos BENEFictos AsslsrENctAls Do sÉRVlooR E Do
TESOURO
GERAL

02 13 o'r DEPARTAMENTo DE ADMlNlsrRÁÇÃo, REc. HUMANoS, ALMoXAR. E Íl

02 24 01 SECRETARIA I\4UNICIPAL DE SAUDE

416 10.301.1010.2386.0000

02 25 02

3.3.90.08.00
01
110 000

3.3.50.39.00
01
310 000

3.3.90.39.00
0t
'1 10 000

30.000,00
F.R.: 0 01 00

650.000,00
F.R.: 0 01 00

45.000,00
F.R.: 0 05 00

-30.000.00
F.R. Grupor 0 01 00

ATENcÃo BASICA-SAUDE COM QUALIDADE E EFICIENCIA

TRANSÊÊRFNCIA A CONSÔRCIO DE SAÚDF

ouÍRos sERVrÇos DE TERcEtRos - PEssoA JURIDIcA
TESOURO
SAÚDE_GERAL

527

À.::tigo 20., o crédito abelto na foima do altigo anteliol será coberto com reculsos
provenientes de I

AnulaÉo:

02 13 01 DEPARTAI\,IENIo DE ADMINISTRAÇÃo' REC HÚ[.4ANos, ALt\"loxAF

14 04. 1 22.9007 .237 0.OOOA GESTÁO DA ESTRUTURA ADMINISTRÂÍIVA

MANUTENÇÀO DA SECRETARIA DÉ ADMINISTRAÇÃO

ourRos sERVrÇos DE ÍERCElRos - PEssoA JURÍDlcA
TÉSOURO
GERAL

BLOCO DA PROTEÇÂO SOCIAL BÀSICA

08-244.9030.2397,0000 SERVICO DÉ CONVTVENCIA E FORTACELIMENTO DÉ VINCI

SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENÍO DE VINCI

3.3.s0.39.00 ourRos sÉRvlÇos DE TERCEIRoS ' PESSoA JURiDIoA

05 TR.ANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
5oo oo4 Bloco PRoÍÊÇÃo soclAl BASICA- scFV

02 24 01 SÊCREÍAR'A MUNICIPAL DE SAUDE



DECRETO NO 3388, DE 29 DE JANEIRO DE2026. LEI N.2576

O1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

1 0. 1 22.9022.23A4.0000 GESTÁO DO SERVIÇO DE SAÚDE

MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

VENCIi,llÊNTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

ÍESOURO
SAÚDE_GERAL

02 24

382

02 25 02

492

3.1.90.1'1.00
01
310 000

3.1.90.11.00
0'1

310 000

3S9 10.301.1010.2385.0000 ATENCÃO BASICA.SAÚDE COM QUALIDADE E EFICIENCIA D( .3OO.OOO,OO

IuANUTENçÃO OAATENÇÁO PRIMÁRIA F.R, GTUPO: O 01 OO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

TESOURO
SAÚDE_GERAL

-100.000,00
F-R. Grupo: 0 01 00

-250.000,00
F.R. Grúpo: 0 01 00

-725.000,00

435 10.303.1013.2389.0000

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÀSICA

0s.244.9030.2397.0000 SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTACELIMENTO DE VINCUL -45.000,00

SERVICO DE CONVIVENCIA Ê FORTALECTMENTO DE VINCUL F'R' GTUPO: O 05 OO

3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÓES
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
soo oo4 BLOCO PROTÊÇÃO SOCIAL BASICA - SCFV

3.3.90.30.00
01
310 000

ASSISTENCIA FARIVACEUTICA

AQUISICAO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS

t!4AÍERIAL DE CONSUMO
TESOURO
SAÚDE_GERAL

Anulaçáo ( - )

Àrtigo 30. - Este decr n v.igor na data de sua PublicaÇào

C a
PRÉFEITO NICIPAT

R DE

MUNICIPIO DE AGUAS DA PRATA
Avenida Washrngton Lurz no 485 - Bairro Centro

44831733i0001-43 Exercicio: 2026


